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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 048/2019 
Processo n.º: 130 – PL 013/2019 
Assunto: Datas Comemorativas 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 013/2019, de autoria do Vereador Talis Ferreira, visa 
instituir no Calendário Oficial de Eventos do Município o “Dia da Marcha para Jesus”, 
a ser comemorado, anualmente, no dia 31 de outubro. 

A exposição de motivos destaca que a data já é feriado municipal e que a 
Marcha tem por objetivo promover uma oportunidade de união e transformação de 
vidas. Ressalta o trabalho espiritual e social realizado pelas igrejas junto às famílias. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

 
Sala de reuniões, 23 de abril de 2019.  
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